
•QviVi'."* S r i : » , i è# , Sçv O l A K l O O F I C I A I harn 

t i D e c r e t o : 
I A r t i g o l . o — f i c a reiotado n o E n s i n o Secundár i o e 

» No rma l , do D e p a r t a m e n t o de Educação, d a S e c r e t a r i a de 
E s t a d o d o s Negóc i o s da Educação, u m t i l c a r g o de Técni 
co d e Educação, d o Q u a d r o d o E n s i n o , P a r t e Pe rmanente , 

1 T a b e l a H . c i a s s e " H " . l o t a d o n o Co l é g i o E s t a d u a l d e S ã o 
' P e d r o , d o mesmo Departamento , p e l o D e c r e t o n . 19.884-A 

d e 25-10-1050. e a i n d a n ã o p r o v i d o . 
A r t i g o 2 . o — E s t e D e c r e t o ent ra ra e m v i g o r n a d a t a 

d a s u a pub l i cação . 
1 Palácio do Governo do Estado de S S o Paulo , em 30 
• ae o u t u b r o d e 1951 

í I S f " A S N O G U E I t t A G A i l C E Z 
Anton io de O l i v e i r a " e s t a . respondendo pelo 

e x p e d i e n t e d a S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o . 
Pub l icado na D i r e t i r i a G e r a i d a Secretar ia de Es ta 

do d o s Negócios d o G o v e r n o , e r a 31 d e outubro d e 1331. 
C a r l o s dc Albuauerque S e i f f a r t h , D i r e t o r G e 

ra l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N . 30 .904 . D E 31 D E O U T U B R O D E 1951 

I D á r c » u t i m r n ! 9 ã C a i x a Econômica do 
E s t a d a de S a o Paulo, c r i a i » p e t a Le i n. 1.164, 

i fle I l i e agosto á e » 5 1 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O ! 
. í i f a i A D O D E S A O P A U L O , u s a n d o d a s a t r ibu ições que 

me s a o c o n f e r i d a s .por l e i I 

I D e c r e t a s I 
1, . I J L O 1 

I 00% f i n s di C'MX<*. F c o n V » t c * d o Es t ado de São P a c i » j 

v » >tb i L O Ú N I C O | 
' a •% < ,i> 3, E conôm i ca d o E s t a d o d o S ão 

, t . < ** S < >i> ítie m. C a p i t a i d o E s t a d o , t e t a 
, „ersonal ldade própr ia , d e n a t u r e z a autárqu ica , e g o z a , i n -
i - j s t v e n o 4 « e s e r e f e r e a seus b e n s , r o n d a s e serv i ços , 

a a s r e g a l i a s , privilégios a i m u n i d a d e : conferidas ft f a 
s e a d a E s t a d u a l , 

A r t i g o 2 . o — Dest ina -se a C E . E . S . P . i receber e m 
d e p o s i t o , d e n t r o d o te r r i tó r io d o E s t a d o e s o b a r e spon -
s a M M & d e d e s t e , e c o n o m i a s p o p u l a r e s e r e s e r v a s d e c a 
p i t a l , i n c e n t i v a n d o o háb i t o d e noupnnça e e s t imulando 
a circulação da riqueza 

P a r á g r a f o único - O s recursos disponíveis t t a C E . 
fi.S.P t e rão as ap l i cações a u t o r i z a d a s e m l e i , o b s e r v a d o 
o d i s p o s t o n e s t e R e g u l a m e n t o . 

rmxo l i 
D * T u t e l a â i l m í n í s í r » t l w i ; 

C A P I T Ü I i O Ú N I C O 

Ar t i tm 3 . o — A tutela admin i s t ra t i vo - f inance i ra d a i 
C E . E . S . P . será e x e r c i d a p e l a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos 
í í e góc ios da F a z e n d a , p o r meio de: t 

I — e x a m e a qualauer t e m p o dos l i v r o s e arauivos ; 
da C E . E . S . P . ; ; 

ff — V o r i f t o a r a o nor -íVmtccc r ia P c r O o S I n r t a C e n t r a l i i 

D E C R E T O M . M 903-D, D E 30 O * O O T t J f s.o d >•<>,' 

A l l t - f s m T a b e l a » E x p l i c a t i v a a . ',r> t 
mento vigente. 

L U C A S N O G C E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O ! 
' . ! ' -<» ' D E S A O P A U L O , i i s aac iQ d a s a t r ibu ições / 
l i € são ' « in fer idas por l e i , 

D e c r - t a 

Art igo l . o — f i c a r e d u z i d a d a impotanc l a de C r * , 
W . 400 00 ( s e s s e n t a e o i t o m i l e q u a t r o c e n t o s cruzeirosi a 
d o t a ç ã o oe item 101 — Mensal istas Suocansígnacáo IC 
— E x t r u t u m e r a r r - s . Consignação 1 — P e s s o a l Va.-iavei. 
d * Verba n . 40 — Pessoal C ó d i g o 3 2 9 . 1 — D i r e t o r i a do 
S e r v i ç o S o c i a l de Menores do orçjmense, vigente. 

. A r t i g o 2 . o — C e m a importância r e d u z i d a p e l o a r t i 
g o a n t e r i o r . O c a i r iado, n o mesta© O r ç a m e n t o Cód i go , 
Verba Consignação e SubconsignaçSc, o i t e m 103 — T a 
refeiros 

Artigo 3.3 — t s te decreto en t ra rá em vigor na data 
de s u a publ i cação revogadas a s disposições e m con t rá r i o 

P a i a - i o t io G o s t a r » d o E s t a d o d e S ã o Paulo , a o s 30 
de o u t u b r o de 195^ 

L U C A . - N O G U E I R A G A R C E Z 
Pose l .onrr i ro Júnior 

Pub l i cado na Diretor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
f o d o s N e g ó r ^ s d o G o v e r n o aos 81 d e o u t u b r o de 1951. 

Car los de AHuirmerque be i f fa r th — Di re tor 
G e r a i , Subst i tuto, 

O E C B E T O N . 20 3 t 3 - E . D E 30 D E O C T T B Tl O D E 1Ü51 

Dá a denominarão d r *• Prnf M a l r i n o de 
O i m d r i t a o G r u p o E s c o l a r do Quilômetro 7 
c i o Ca i auduva . 

L U C A S i s ' O G d o? B A G A R C E Z , G O V E R N A D O R OO 
R S T A D C D E S A v J P A U L O , u s a n d o dass a t r ibu ições que 
l h e são -oníer idas p o r l e i , 

Dee r r t a : 

A r t i a o J . O — O G r u p o E s c o l a r d o Q u i l ô m e t r o 7, e t » 
C a t a n d i o a , p a s s a a d e n o i i n r i a r - s e — " P r o l . M a l s i n o d e 
O b r e i r a . 

A r t i g o 2 . o — E s t e D e c r e t o en t ra rá e m r i g o r n a d a t a 
fla s u a o oboaacàa 

P a l a c i o d o Gove rno d c E s t a d o a e Sào P a u t o , a o s 3t> 
it o u t u n r o de 195. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n o j i i . i i de O b r e i r a C o s t a 
R c s o o t i o e n d o p e l o Expe r i en te d a S e c r e t a r i a 
d a Edi icaçâo 

P u b b o a d r . na c . r e t o r i a G e r a i d a S e c r e t a r i a õe Es ta » 
• » » Negócios d o G o v e r n o aos 31 d e o u t u b r o d e líidl. 

C a r i a s d r A lbuquerque S e i f f a r t h — D i r e t o r 
G e r a l . S u b s t i t u t o . 

p o r ç ã o f i x a i » m l « t , levado ,K ••• • , « . d-* , i»,r, a f um 
U n t e á% r enda líquida a p u r e ' « J, ;< 

I I I — decidir sobre a r t « i . * ,a . v »u a i o ^i#cr#çu«a, auC« -
rizadas por i a ; 

IV — tomar toa a? a s providências relacionadas c o m 
0 patrimônio d a C . S . E . S . P., sa ivaguarciando- lhe os u>-

j ter asses, tendo e m vistet-^t» f inaddade s o c i a l e económícaj. 
» — p r o p o r a organização do Q u i m r o d a s f u c i c i o n * -

f n o s e d a s Sér ies funcionais d o s mensal istas da C . S. E 3 . 
P . s u b m e t e n d o - o s . u t c i c o m o as mm a l terações , â a p r o 
vação do G o v e r n a d o r d o E s t a d a . 

VI — f i x a r as f ianças dos exatores; 
V I I — ena ; « ext inguir agênc ias da C E . K. S . P , 

s e c u n d o as conven iênc ias aconse lharem: 
V i l l — e i a b o r a r . anua . -mente, o i f rçamento d a r e c e i t i 

e d e s p e s a a a a u t a r q u i a , s u b m e t e n d o - o a o e x a m e e a p r e » 
' o o r via de de, reto do G o v e r n a d o r do Estado-

— a c e r t a r e r e c u s a r doações e aagados, e d e l i b e r a i 
aquis ição e alienação de q u a i s q u e r b e n s imóveis; 

A — o r g a n i z a r o r e g i m e n t o i n t e r n o d a C ' , t ft 
d ê - i o á ap rovação d o Gove rnado r d o e s t a d o , f a 

zendo-o p u b l i c a r n o ' D i á r i o O f i c i a i " ; 
X I — n o m e a r as m e s a s e x a m i n a d o r a s d o s concurso» 

ao ingresso n o Quadro de funcionários da C . E . E . S . P , 
homologando a c lass i f i cação d o s c a n d i d a t o s a p r o v a d o s : 

X I I — suüinetet à a p r o v a ç ã o d o Secretário d e E s t a d o 
d o s Negóc i os d a F a z e n d a E S t a x a s d e j u r o s f i x a d a s p a r » 
o s depós i tos voluntários ou compulsórios feitos na C i 
E . S Pa. 

X I I I — a n o t a r n o r m a s e cona içôes p a r a a concessèe 
dc e mores t imes e f inanc iamentos permit idos p o r l e i ; 

I X I V — fixar t a x a s e emolumentos, em r e t r ibu ição d * 
I serv iços p r e s t a d o s p e l a C . . : " 3. P . c i t a n d o t t i o f ixado* 
I ena t e i ; 
í X V — oeiioerar sobre a renúincla da p rescr i ção a d m l -

o ru i t rattva d e depósitos; 
a X V I — mandar proceder, s e m p r e que o entender c.o»-
.- vemeiife a v e r i f i c açào do numerár io e valore? exlster-- -r. 
i , n o s c o f r e s d a C . E . E . S . P.; 

X V I I — f i x a r seguros e f iança* exigíveis das serv ide , . » 
da C £ E S P. que t e n h a m sob s u a gua rda e r e s p i i» 

a s a b i l i d a d e v a l o r e s fie q u a l q u e r espécie , e p o r i s s o sujei- m 
- fts responsabilidades legais resultantes da s i tuação e^ 
- e x a t o r ; 
0 XVTT1 — j t i j ga t as l iquidações ae c o n t a s : 

X I X — v e l a r p e l a ap l i cação , e m c a d a município tte 
• E s t a d o , da porcentagem sobre os depósitos n e l e a r r e c * . 
3 dados, segundo a média apurada no exercício anter ior ; 

X X — solicitar ao Gove rnado r do E s t a d o , por i n t e r » 
médio do S ec r e tá r i o da Fazenda , a s providências e m e d i 
das q u e d i g a m c o m i n t e r e s s e s d a a u t a r q u i a , d e s d e que d # » 

dentes d e autorização ou audiência prévia do P o d e i 
lut ivo: 
X X I — c o r r i g i r de f i c i ênc ias e fa lhas ; s u p r i r o s caso» 
ssos , consoante o aconse lharem as boas normas da a d -

1 tfiiiiistração e os i n t e r e s s e s econômicos d a e a t i d a a e ; 
> X X I I — p r o v i d e n c i a r p a r a q u e s e j a r i g o r o s a m e n t e a p l i 

c a d a a d ispos ição d e l e i q u e e s t a b e l e c e o f i n a n c i a m e n t o d » 
> aquis ição o u const rução de c a s a s p o p u l a r e s , n a b a s e d t 

10 o o t d e z p o r c e n t o ) , p e l o m e n o s , d a s apl icações i n i o b i -
i ! ü á n a s d a C S E . 8 . P . ; 
• X X t t l — f i x a r c l i m i t e p a r a a a b e r t u r a de c a d e r n e t a * 

de depós i to e o m i m m o d e r e t i r a d a , e s t a b e l e c e n d o os e m o -
• l u m e m o s d e v i d o s ena v i r t u d e d e emissão o u subst i tuição 

d a s r e s p e c t i v a s c a d e r n e t a s : 
X X I V — f i x a r p a r a os emprés t imos sob g a r a n t i a n l « 

poteeâr ia , q u e a C . E . f t S . P . e íc í t tar . d e s d e q u e a l e i não 
o t e n h a f e d o a f a x a de a r a i ação os j u r o s d o err iprésü-

I m o , ressadáreas c o m o p r inc ipa l p e l o s i s t e m a d a t a b e i s 
! " P r i c e " . o p r a s o o a r a a i í oo idaçâo . a pe r e en tas i e i r , d o oa i t -
I t oo . caks.oe.cia - õ l o e o v a l e r d a g a r a n t i a , s e g u n d o aprecia» 
! ç á o e x e l u - i v a d a C . B . B . S P - , a f a x a de f isca l i zação q u a n -
{ d« se t r a t a r de f i n a n e i s n a e t d o p a r a construção , e o u a i s a i i i s r 
• o u t r a s t r s a s ou e m o l u m e n t o s ç o e a s cot tven iêoe ias l h a 
I s f g e r i r e m ; 
j X X V — t o m a r i g u a i s p rov idênc ias , n o q u e c o u b e r , r e -
I l a t . t v a a i e n t e às d e m a i s operações f e a a a c e i r a s r e a l i z a d a s p e « 
I la C . E . E . S P . . 

X X V I — a t r i b u i r a de i e rminadc s e t o r da C fc.t S . P , 
e n c a r g o s de eu i r o . d e s d e q u e h a j a conven iênc ia em u n i 
f icar serv iços o u p o s s i b i l i d a d e d e c o m p r , m : r d e s p e s a s . 

Ar t - .ao Ü.o — Qua lquer * ; J S C a o s e l h e i t o s . p o r d e l e g a 
ção do C o n s e l h o A d i o n i s i r a r i v b , o u de seu P r e s i d e n t e p o -
tíerá i n s p e c i o n a r os serviços d a C J 5 - . E . S . P 

A r t i g o l o — S o b convocação d o T r e s i d e n t e , o Conse lho 
A d m i r r s i f . s o v o reun r -se-ã , o r d - . n a n a n i e f i t e . e m q u i n z e s e s 
sões p o r mês ; e e x i r a o r d i n a r i a m e r o e . s e m p r e que o c o r r a 
m o t i v o relevante e u r g e n t e , e x p r e s s a m e n t e d e c l a r a d o n a 
ct a vocação , n u n c a u l t r a p a s s a n d o d e vinte o número d a s 
sessões remuneradas . 

A r t i g o U — As sessões do Conse lho A d m i n i s i r a t i f - B 
r ea i i z a r - s e -âo c o r a a presença mín ima d e três to mbroa, 
d e s d e que u m se j a o Presidente, ou seu substituto regular
m e n t e d e s i g n a d o . 

A r t i g o 12 — â s deliberações d o C o n s e l h o a d m i n i s t r a 
t i v o serão t o m a d a s por m a i o r i a de votos, cabendo ao P r e 
s i d e n t e a p e n a s o v o t o d e q u a l i d a d e , e m c a s o d e e m p a t e . 

A r t i g o 13 — à s se-"soes do C o n s e l h o Adminis t rat ivo , 
que serão reservadas, a lém dos membros e do Secretario, 
comparece rão , obr igator iamente, o D-retor G e r a l e o A s 
sistente Ju r íd i co . 

P a r á g r a f o único — Poderá , t o d a v i a , o P r e s i d e n t e , c o n « 
o e a r técnicos p a r a , em sessão d o Conse lho Admini8tr»tl« 
o, p r e s t a r - l h e esclarecimentos, d e s d e que os j u l g u e nece* -

s & r i o s à solução d e a s s u n t o pendente d e de l i b e ração . 
A r t i g o 14 — D a s de l iberações tomadas p e i o Conse lho 

A d m i n i s t r a t i v o , b e m c o m o d a s decisões p o r ê l e p r e f e r i d a * , 
c a b e p e d i d o d e recons ideração , formulado, p e l o i n t e r e s s a 
d o , dentro de 30 (trinta» dia? contados da respectiva n o 
t i f i c ação . 

Art igo 15 — A d m i t i d o o peai ao de reconsideração, o 
P r e s i d e n t e designará relator diverso do que houver ante 
riormente funcionado n o p r o c e s s o . 

Art igo 16 — E n q u a n t o n ã o expedido o seu reg iment» 
Interno, os traba lho* do Conse lho Admin i s t ra t i vo s e r e g i » 
rfco p e l a s normas que forem determinadas pelo Pr es i dento. 

Ar t igo 17 — O Conse lho Admin i s t r a t i vo terá u m a S e 
cretaria." cneíiada p o r u m S e c r e t á r i o . 

Art i go 18 — A Secretar ia do Conse lho Admin i s t r a t i vo 
incumbe a execução e a c oo rdenação de todo o serviço do 
expediente d o referido Conse lho , inc lusive do seu P r e s i 
dente, e. e s p e c i a l m e n t e : 

1 — Prepa ra r o expediente do Conse lho Admin i s t r a t i vo 
e do P r e s i d e n t e ; 

11 — arquivar t correspondência o f i c i a l cio C o t i s e l i l * . 
A o r • r s 1 ; vb ; 

nizar o f i cham ante d a s resoluções d o C o n 
selho «eoBttrosirâtwo e d a s decisões d o P r e s i d e n t e . 

A r t i g o 13 — C o m p e t e a o Sec r e tá r i o d o Conse lho A d m t -
' s f r a t l e o . a i í n ) tíe c e r r a s a i r ibu ições q u e e s p e c i a l m e n t t 
e confer i rem o P r e s i d e n t e o u o r e f e r i d o C o n s e l h o ; 

Í - s e c r e t a r i a r p e s s o a l m e n t e a s sessões d o Conse lho 
aministrat ivo, a n o t a n d o os f o t o s e p a r e c e r e s |o , . , o 
aos s eus membros ; 

II — r e d i g i r e fazer lavrar a s respectivas « U : o , .. 
reo a i s s o d e s t i n a d o : 

t l i — i s u a guarda e rr.spons; ' ' o-. * 
. ros. p a p i , t a cumento» do Conse lh» i>..o , i 1 ' - K c 

d o E s t a d o , d o s ba lanços c o n s t a n t e s d o re la tór io a n u a l d o 
Presidente d o Cer .se ího Admin i s t ra t i vo : 

I H — aprec i ação d o v e t o , q u e o ^ r e s i d e n t e opuzer x 
de l iboraçào d o Conse 'ho Admin i s t ra t i vo : 

I V — custódia d o fundo d e g a r a n t a s f o r m a d o c o m 
observânc ia das cond ições i r r t oos t a s n a l e i ; 

V — f i xação d a s t a x a s d e juros m i e * C E . E . S P . 
paçtará aos deo"aOaotes soeoTito o r o o o s t a do O o n s e d i o 
A d m i n i s t r a t i v o : 

VI — ao rec í aoão da o r o o o e t a de f i xação e a b e r a c o o 
d o q » iadro òfe s e r v i d o r e s da C E . E . S . P . a sor s u b m e t i d o 
á eo r .waeâo do G o v e r n a d o r do E s t a d o , b e m cooao d o pro-
i e t o d e r e o í i r e n t o i n t e r n o e do o r ç a m e n t o a n u a l da re
c e i t a e despesa , e s u a s mod i f i cações e d a a b e r t u r a de cré
d i t o s a d i c i o n a i s ; 

¥11 — e n c a m i n n a m e n t o a o G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e 
mwlciuer e n t o t i d i r o e i i t o o u e c o m es t e q u e i r a t e r o C o n 
selho Admin i s t r a t i vo ; 

V T I I — aprec 'sr ;ão de r e c u r s o s i n t e r p o s t o s p a r a o S e 
cre tár i o d a Faiçeodâ c o i r r a a t o s d o P r e s i d e n t e ou d o C o n 
s e l h o A d m i n i s t r a t i v o croorários à Const i tu i ção o u ás leis. 

A r t i ço 4 .o -w R C K . S S . P dará c n tempo hábi l , à 
F a z e n d a do E s t a d o , con l tec í roento da ex is tênc ia d a s tiçóes 
e m oue fôr c i t a d a ou <JP» o r o w a e e r . 

A r t i g o S.o — C o n s t i t u i o u t r o s s i m expressão p o l i t i c a 
d a t u t e l a a d m i n i s t r a t i v a a norr.ee.cão p e l o G o v e r r i a u o r do 
E s t a d o , dos m e m b r o s d o C o n - e ' h o A d m i n i s t r a t i v o , c o m 
m a n d a t o d e q u a t r o «mos. r e oováve i . a ju í z o d o G o v e r n a 
d o r , e remuueraç&o f i x a d a o o r este. 

T f T r i . o 111 

I>a O r g a n i z a ção 

C A P l I t r i O C N i C O 

A r t i g o 6.o — A C . E . E S . P . ter ínte o r g a 
nização ; 

1 — C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o 
2 — D i r e t o r i a G e r a l 
3 — D e p a r t a m e n t o d e C a r t e i r a s 
4 — D e p a r t a m e n t o de C o n t a b i l i d a d e j 
5 —• D e p a r t a m e n t i d e Adm in i s t r a ção 
(" ~ agênc i as .. s u a s Subagênc ias 
Í5 Serv iços de C a i x a s Econômicas n a s Co le te r í * " ç 

t ac i t t a l s . i 

TTtVhO J V 

» • C o n w i h e Adraintetmtívo 

CAP1 I -U IX ) 1 

* , >-40- - ' >'íhnl§êm 
Ârtigc . A •', L J i - 'rá a d m i n i s t r a i » por 

im CousôH.o A a a u u u u < i í i . u C o i i i p o S t o cie c i n c o membro* . 
nclUKive o Presidente, nomeados, e m comissão, pelo G c -
ernador do Estado, dentre p e s s o a s de reconhecida ídonei-
lade. especializados em a s s u n t o s de o r g a n i z a ç ã o e eco -
lomia. 

t l . e — O manda to dos membro * d o Conse lho A d m i -
i i s t r t t i w terá a duração de quatro anos e será ancessiva-
aente renovável, a juiso do Gove rnado r do E s t a d o 

I 2 o — A remuneração dos membros do Conse lho 
-*~ ! PÍstrativo será f ixada pe to Gove rnado r do Estado. 

3.0 — O Conse lho Admin i s t ra t i vo se e n t e n d e r á c o m 
'ernaaor do E s t a d o p o r i n t e r m é d i o do S e c r e t á r i o de 
j d o s Negóc ios d a F a z e n d a . 

- 4.o — Nâo pode rão s e r v i r , s imultaneamente , corr.o 
r o s d o Conse lho A d m i n i s t r a t i v o , p a r e n t e s a t é e ter -

• j r a n c i v i l . 
S.o — ê d e f e s o aos m e m o r o s d o C o n s e l h o A d n ' " ' 
t t e r . d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , negóc ios ca-

r. o - ;• 
A r t i g o S.o — O Conse lho AdminLstrat ivo terá a: . 

tintes a t r ibu ições : , 
I — organiaar os serv iços ' t '. • l i x ando j 

tra Isso ins t ruções ; j 
II — d e l i b e r a r s o b r e a f o r m a ç ã o e a « p l i c >. ; 

D E C R E T O N 2t.S§3-F, li.. OS B E O U T U B R O D E 1951 

Dispõe sêUs . . . a a ç i o de e jyrg» . 

L U C A S S t > G i J K l S A O A B C E Z , G O v E R N A D O R D O 
> , : " ' " A D C D E SAÍ, P A I J l . O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições 1 
' n o s t e r m o s do a r t i g o 22 , d o D e c r e t o - l e i a. 14 .138 . d e i 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — P i c a r e i o t a d o na, E s c o l a N o r m a l e G i 

nás io E s t a o u a l * « ru janguera " . d a C a p i t a l , -do D e p a r t a 
mento Oe Educação d a Sec r e t a r i a ; - de E s t a d o dos Negó 
cios da Educação um <1> canto de Escriturário — Q ? B 
— P P - I I I c i a s s e " D ' i n t e r i n o , l o t a d o n o I n s t i t u t o d e 
E d u c a ç ã o " C a e t a o c de C a m p o s " , d t C a p i t a i , e p r o v i d o 
fas lo s r Síivic Breçsane Lupate l l t ; 

A r t i g o í.xi — O t i t u l o d o f u n c i o n a r a r e i o t a d o pe i o 
o r esen tâ Decreto será aposti lado p e l o Sec r e tá r i o de E s -
ta Negócios d a Educação , e a a p o s t i l a publ icada 
a*i 'iroí o f i c i a l . 

A " - « t e 3 o — Ê í t e d e c r e t o e n t r i r á e m v i g o r n a d a t a 
d*>, f i " . publ icação 

F do dc O n erno c ' e • ad . s S â o Pau lo . e m 
»# te • -51. 

L U C A a N O C i b i 1-, t : i A u « * E Z 
Antortio de O I . Í I i r a C » s t » 
Resrstw«dendc <•<;>, • nte d a S e c r e t a r i t 
d a È i e t õ t t ç í » . 

•ubltcndo a a 'J i retor it , » ,•; < t e c r e t a r i a < t ! d 
^ >.os Negóc i o s d c T -o i - e rn ? ! • o u t u b r o de lir">. 

C a r i a s át Albi 1«,i i,.r-4iie Se. í farth — D i r e t o ; 
G o r a i , Substim». 

O l C E E T O N 2 9 J 0 3 - O , i - , -n * » ' C ' T l i ! B B O D l 7'X: 

Dispõe s o b r e fe t «;,*,, ...< .. 

I b t J C A S N O G U E I R A GARC , . ' . • !• ' i -
eSTADO D E S A O P A I . T b O . no • . . . j a- i 
Cr acordo c o m o artigo 52 , do . - t a . - . • • o : 1 i.x 
18-8-1944, " ' " ' ' 

Vkàm. -= 2 

Ai .oía aa u b e U » Li^irfibauvx. úo O r ^ t a c a t o 
agi r u 

4^S/W*i.O « u u u ß i i l f A uÃívk/lírf,. V £.rtiMAi31Jtó D O 
E S T A D O D g tíAO P A U D O , u s a n d o das a t r idu içôes que 
l l i e mi, ,:.t,etmda por lei. 

íitetet»; 
SiTtigo l . o — f ' l c a transferida, d e n t r o d a Cons i gnação 

3 — auun-uu eetwãomt» eia V e i ' b a a . 28 — M a t e r i a l e 
Serv iços , wi».i,gu o.u4.ü — d e c r e t a r i a a e a is iaa- . o e a e i . 
d o o iÇi »o .eotv » i g e o t e a a o e e i e tár ia a a Juotn,-a e r t e g c c i o s 
úo i n t e i i o i . a . í i ipoitancaa ae d i • i2 ooü.tk» i uuze m u c r u 
z e i r o s - a o i t e m ÍM — l í io í tuiecas. d a àuocons i g oaçao US — 
Biübotecas e t i i oaeas , para o i tens 409 — a ioveus utensí l ios, 
t apeça t i as e m a q u i n a s p a r a as serviços d e e x p e d i e n t e , d e 
c o t w a o - i i d a o e ae estat íst ica a « t ro tares , d a »uocons igna -
ç ã c 20 — ins ta lações s e q u i p a m e n t o s . 

A r t i g o 2 . 0 — E s t e d e c r e t o e n t r a r a em n g o r a a d a t a 
cie s u a puoüeaçâo , r e v o g a d a s aa d isposições e m n - ' . : , t rk> 

F a l a c i o l o G o v e r n o do i i ts tat io d e S ã o f au l < -ao 40 ' 
Öe o u t u o r c de 1951 . 

t i tJCÂS - Ç O G O S I R A 3 A R C E Z i 
José Loure i ro J u n i o r t 

Pub l icado Pa D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d p E s t a - I 
do d o s Negóc i o s do Governo , a o s 31 d e o u t u b r o d-, a õ l . , 

C a r l « de Albuquerque S e Ä f a r t k — Di re tor G e r a l , | 
S u b s t i t u t o . ' I 
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